
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 177/2012 	YMNY0f,N„!!!-NtEil-A., 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3819 de 20 de 

dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 50.121,48 (cinquenta mil, cento e vinte e um reais e quarenta e oito 
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

1700 
1701 

1701.0824400122.187  

7885/3.3.50.43.00 

7, 898/3.3.50.43.00 

1800 
1801 

1801.0824300152.184  

83'36/3.3:50.43.00 

8337/3.3.50.43.00 

- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Subvenções da Rede de Assistência Social 

- FONTE DE RECURSOS 31919 
- Subvenções Sociais 	

3.400,00 

- FONTE DE RECURSOS 31923 
- Subvenções Sociais 	

8.500,28 

- FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
- FUNDO MUN. DA CRIPAÇA ADOLESCENTE 
- Subvençõe ,s da Rede de Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 03080 
- Subveríções 'Sociais • 
- FONTE DE RECURSOS 01080 
- Subvenções Sociais 
TOTAL 	  

27.025,76 

11.195,44 
50.121,48 

Art. 2°. Como recursos para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
a) Para o valor de R$ 23.095,72 (vinte e três mil, noventa e cinco reais e 

setenta e dois centavos), o excesso de arrecadação da fonte 01080,31919 e 

• —7:: ; 

,b), Para o valor dp.R$ 27.025,76(vinie e sete mil, vinte e cinco reais e setenta e 

.seis centavos); SUPERÁyIT,FINANCEIRO(saldo das disponibilidades 
financeiras liquidas), 'tzlaYoníe der"rbetit-sqs sem comprometimento, apuradas 

1, em 31/12/2011. 	T 	— 	'C 

Ak. 3°. Este Decreto entra em vigor•na-d 	de sua publicação. 
, 

P4-6 MUNICIPAL, aos 06agos 	2012. 

• 

ARM NiO 	S FIL O 
Secretário d 	inistraç 
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